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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
PC CORONEL LUIZ VENTURA, 16 - CENTRO 
São Sebastião do Passé - BA 
C.N.P.J.: 13.167.503/0001-06

S o lic ita ç ã o  / R e se rv a  d e  D o ta çã o
SETEMBRO/2020

r  SOLICITANTE 

Órgão:

Tipo: Demais Processos | Situação: Aprovada

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SD N°: 453/2020
Responsável: NADJA NAIRA SILVA OLIVEIRA Data: 21/09/2020

Cadastrado por: REBECA ADRIELLE SERRA SOARES Reservado: 2.058,00

Aprovado por: Ailda Cerqueira Teixeira da Silva Processo:
Ped. Compra: Não Reg. de Preço: Não

r  CLASSIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unid. Orçamentária: 0606 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 Saúde
SubFunção: 122 Administração Geral

Programa: 0007 MAIS SAÚDE
Ação: 6000 GESTÃO DAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO COVID -19

Natureza de Despesa: 44905200 Equipamentos e Material Permanente

SubElemento: 44905206 Equipamentos e Materiais Permanentes -  Diversos

Fonte: 0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
Centro Custo:

Base Legal:

Objeto: APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°055/2020.

Justificativa: APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°055/2020, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
CELULARES À SEREM USADOS NA CENTRAL DE MONITORAMENTO DO COVID-19, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPÁL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ-BA.

Produto/Serviço

30103 - APARELHO TELEFÔNICO
APARELHO TELEFÔNICO

Und. | Qtd. j Estimado J Total

UNO 1,00 2.058,00 2.058,00

Valor Reservado: 2.058,00

NADJA NAU 
SECRETARIO I

____
SILVA OLIVEIRA 

MUNICIPAL Mat.404511

Essa despesa foi devidamente reservada Autorizo a solicitação da despesa

Solicitada: 21/09/2020 Aprovada 21/09/2020

AILDA CE BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO Mat.40046

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTROLE DE CONTRATOS

EMPRESA CONTRATO OBJETO INÍCIO VIGÊNCIA VALOR DO 
CONTRATO PAGO SALDO

OI MÓVEL 055/2020 AQUISIÇÃO DE 
CELULARES 05/06/2020 05/05/2021 R$ 5.850,00 R$ R$ 5.850,00

Secretánà de Saude
São Sebastiao do Passõ



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ/BA E A EMPRESA OI MÓVEL S.A -  £M
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 01 S.A sociedade anônima, em 
recuperação judiciai, com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Esíado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradío, 71, 
2* andar - parte,, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n® 76,535.764/0001-43; TELEMAR NORTE LESTE 
S.A., em recuperação judicial, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de janeiro, na Rua do Lavradío, 
71,2* andar - parte - Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o 
n° 33.000, i 18/0001-79

O Município de São Sebastião do Passé, pessoa jurídica de direito público interno, através do FUNDO MUNICIPAL DÊ SAÚDE, 
«isenta no CNPJ/MF sob o r»s 13,167,503/0001-06, com sede á Praça Coronel Luiz Ventura, n, 16, Sâo Sebastião do Passé Bahia, 
nesta C/daâe, CEP 43 850 000, neste ato representado pelo Exm*. SR. PREFEITO BREMO KONRAD MEIRA MOREIRA brasileiro, 
casado. residente e domiciliado na cidade de Sâo Sebastião do Passé - BA, portador da C.i n° 45502480 SSPfflÂ, CPF n® 
710 284 635-53, assistido 'polo Secretario Municipal de Saúde o Sra. NÂDJA NAIRA SILVA OLIVEIRA, doravante denominado 
CONTRAI ANTE; •> do cubo iado, a OI MÓVEL SA -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., com sede no Município de Brasília, St Setor 
Ccmcicid NO'N Quadra 0'< Bi A Sm - CE? 70 7)3-900, inscrita no CNPJ sob o n* 05,423.963/0001-11 doravante denominada 
CONTRATADA «ovem ceiow&r c ortrsenie contrato para AQUISIÇÃO, autorizado pelo despacho constante no Processo 
a s» - I79/202D V >‘iv e  -ra Dispensa de Licitação n* 040/2020. mediante as dausulas e condições seguintes

--, \ ■, í ... i'! - ,.r O A U t„ T O
•; Ç.7.PR-.JA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CELULARES E PLANO MENSAL PARA AS UNHAS k
SEREM USADOS NA CENTRAL D£ MONITORAMENTO DO COVICM9, ATENTENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
M-JNtCrPA: DE SAr/JE DE SAO SEBASTIÃO DO PASSÉ, 8A

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2,1,0  va©r do presente Contraio è R$5.850,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS)
2.2. O pagamento referente ao objeto deste contraio será efeluado pelo Município de São Sebastião do Passé, por uma parcela iimca 
<fp, R$ 2.058,00 (Dois mil e cinquenta oito reais) referente â aquisição dos Smarlphonss e mais 12 parcelas de R$316.00 (Trezentos e 
Dezess&s Reais) referente eo plano mensal de 4 iinhas telefônicas, que serão pagos em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal,
2 3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
^oQiteno Pori>* - S MPLES, deverá apresentar jurmmienle com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
i e c t  !"biitos e contntwiçõuí, coníorme legislação um vigor,
2 .4 , Hav.-nuo erro na Nota Rseai/r atura ou oescumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota 
F-v>v* r # 3 ívroeusa para qti* a COM1RAT aha tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada 

•- ,.-i ,, 'á*' > a i i.ív -jo tivcutitentoemquestão, corrigidoe atestado;
. - 1 ,■>. h .  V ua , í u , .. v.- v - ..is " 'i ««wsMtííçôo de sua proposta os tributos, contribuições fiscais, para-fiscaís,
« < >• v  s;iv'n;,n„.? i«5 soíir.'a cornpra do mafenal, não cabendo quaísque'reivindicações
' r  !* ira > h *u sr .̂niMr .'•>/,->uO oe preços por recolhimentos determinados pela Autoridade Superior

N i ' »u s o i t v t - r a u , , ,  <ostenrr de qlaiquet totvjio ou assemeteado adicional, salvo se alterado ou criado apôs a data de 
i ,c i..v « a mu-ji* soue g ob,etó deste contrato, na forma da Lei,

4 i r'r> >,o i .psiess c CONirsAiANTt poj.Yá serviços adoonais executados pela CONTRATADA, que náo tenham sido prévia 
~ ■,« osdcuvj i.i;, „uavés o- teuno aditivo,
1 J « !■ » , ' . - *• c<iC tV-Uji-u ík > do r.üSMí 'csrrra **« ao direito dt instaurar processo administrativo com a possibilidade de apteaçfto 
c pc.a» jure je  muite se o serviço prestauo rwu e&iivai de acordo com as especificações constantes no edital, seus anexos e na

C '4 - ’SÍI1

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O Regime de execução deste contrato e o da empreitada por preço unitário

CLÁUSULA QUARTA • DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

' P U B L I C A D O
£mJ>5ÍCI6/202Q

.............. ...............................
T a .u r e  VasccnceLv cfc Cürmo 

Cixj. V-il ‘.3 >>K 
l _ . . „ ....... ....... ..........................
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W 4  5 PREFEITURA DE SÀQ SEBASTIÃO DO PASSÉ 
«à» SECRETARIA DE SAÚDE

4« í Os üíijiusíus pot verstuia oevtdos pela CONTRATADA a fazenda Munícipa!, em razão do faturamento de serviços abrangidos por 
este Contrate, severa ser retido na fonte pagadora por se tratar de responsabilidade tributária por definição legal na ocasião do 
pagamento da Nota Píscal/Fafura

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (Doze) Meses contados a partir da data de assinatura desse contrato,

CLÁUSULA SEXTA - OÂ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
6.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão á conta da seguinte Dotação:

ÓRGÃO; OS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIViDADE: 10,122,0007,2011 • MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
DESPESA: 3190.39.00- OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA
FONTE 02

, V  L Sf -RtTARtA MUNICIPAL OE SAUDE 
n::;P/-l a  SàüüC

5<;to, m ;  tOT2 • AOUtSIÇAO OE EQUIPAMENTOS EMOBIlIÁRtOS
OfCPCEA S« 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE 02

6.2 A no contrato ocorrerá no exercício oe 2020 e correspondente nos exercidos subsequentes.

CLÁUSULA SÉTIMA * DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7 i A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na 
oce«énci2 oe caso fortuito ott de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação 
vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e
escrita da CONTRATANTE
7.2, Zelar pela boa e completa execução do contraio e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla açâo fiscaíizadora dos 
prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
7.3, Comunica ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
7.4, Arcar com lodc e qualque - risnn o„ prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em

s- r 4 a- de li,,»,: mies que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a
, s * „ to-fupçáo ds execução do objeto contratado, exceto quando isto ocorrer cor exigência

j , R ^ j,í ,j,í ;> v is , tc.ru to cu íwyo maior circunstancias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e
■ ■■ i , j S ,  ri'to u

l '.} LLvnto udo :> execução oo conlrato. ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ftairértaçèo 
<, '•.«pi,, e •i.çi.í to '.e contratação

7,s c iu í-o: e --amer atutmzadas tooas os licenças e alvarás junto ás repartições competentes, necessários è execução do
ro^mte
7.7 ."'puta: p-, nua mente o oatiamenfo de tooas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades etou
■iwie a tíxíx -Nao «u objeto co piesente contraio oem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
ídativas ao objeto do conlrato,
7,6. Executar quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações etou norma exigida, utilizando 
ferramentas aproonadas e dispondo de infra-estrutura e equipe técnica necessária â sua execução;
7.9, Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição das bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e 
/ jx<' lota!
7 !0. Acf;-:ar n »  mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de ate 25% (vinte 8 cinco 
ív f * i/im; h  Cttoí r-ldal atualizado do contrato
' i • f,‘ j  corna:-;, as n -'.tonas condições da haoJttaçáo

.7 1 •„ s. >K-i ,.'ito-> i... v ,.-t .muculrnento uas enamadas c execução dos respectivos serviços

Cláusula  oitava  -  da fa c u ld a d e  de e xíg íb ilidade
8 " F 3 tst3tk-»e~i P> t:>m* hipótese da CONTRATAhTrE deixar de e*ig*r da CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tat

.toou' âo t rn 'iovação nâo se caracterizando como renuncia de exígí-la em oportunidades futuras

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES OA CONTRATANTE
5 4 >. ■ r  d- as íacs series para que h contratada possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato a ser

.3 ■*• to f t  JSL‘ COjUlt

■»

t



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE SÁO SEBASTIÃO DO PASSÉ
SECRETARIA 0£ SAÚDE

3 2. Efeloaí os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contraio e 
do oDjSío contratado. podendo rejeitar no todo ou em parte os serviços executados e materiais fornecidos em desacordo 
3 3. Notifica' m  escuto a contrataaa. ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de execução dos serviços, fixando prazo

9.r. '•/ : ,i CDNfRA' V;A oe que «uusto mortificações que venham s ocorrer neste contrato;
3,; .to.Vivjr t- «i-fitcf as Mo:as í-.scnts/r atwss emitidas peta CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
10 1 fica esabeleodo que 3 CONTRATADA nâo transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, serviço ou obra objeto do Contrato, 
ressalvadas as subempreitadas de serviços especializados, as quais serão previamenfe submetidas à fiscalização para autorização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS SANÇÕES
111. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida 3 ampla defesa e o 
contraditório
111 t Advertência sempre que forem constatadas infrações leves,
1 í * ? Multa {yv a<raso imofivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos:
a. V  «-'fti jí-cimos do; c-nioj uo valor do contraio, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de 

vir ’ 0 " 3 v, t ’ ci, 'atura

• *. ;■ * a ... ' ,  ,r:te i .> /a:o< neste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito peía
s Xst .ui.p.vuriitoou st-tcrmiiiúvi-uí n lein&dênaas, limitadas a 20% cfo vatôrda fatura,

„ '■ a ujUctfô a caca ca>o -je rwf.ciaénc.a r.ao pooendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos 
nr Cv ui ui, ;.a nei cós o danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;
‘ ‘ í Suspensão com prazo maxímo oe 02 {dois} anos, conforma definidos abaixo;
íj de afé 03 (Ifès) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;
W o‘e alè 02(dois| anos quando praticar alo ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública
MuAapat
fl.1,4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre, o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Munsapal quando:
a) nâo atender às especificações técnicas e os Quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%, 
t) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
to í;ío$*3í servço <?m oesaccnto com os prcjeíos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
'ipsenvctometoo oas a!iv<dades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;
"  ‘ ; Oeciaraçk ce inidonoidade m .v  \  ,;v  e contratar com a Administração Pública quando a CONTRATADA incorrer por duas 

1 ,1 '..i c íC  ,,u .* -i: fo * 3 e lü .l 4
'2  .. ip - vr.u:*' ui ,i v, torní-cccor 'upj contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de

-V • ~ m-.cí-'. v :-..uit<3'aç'>es iv  mnbrk do Município atè o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta
1 í 1 i«.< v  curtonesiacc paia notar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motoros

v< <:u r.i> .q. oue piorovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serâ

11.4. h3 - <„«*, ip toadas oe^rao ser cagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (crnco) dias ou serão deduzidas do valor 
»” «iP n?r,’u j  .-j’!' ua o»ecução upos prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,

wbradas |uarc.*»lm6me, a cnteno ao MUNICiPAu OE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ.
11.5. Caso o vaior da muita seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá peía sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos evenluatmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judiciaímente.
11.6. A multa poderá ser aplicada cumutativamante com es demais penalidades, a depender do grau da infração cometida peto
contrata» e dos prejutzos causados à Administração Publica Municipal, nâo impedindo que a Administração rescinda uroteteraimenie o
contrato
11 7 «•> sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência exclusiva do titular do MUNICÍPIO DE SÃO 
SrBAõ-r ,AC D ) PftSí.F c>f!'rr,<t«ia a delegação para a sanção prevista no sub-ftem 10 1 1, facultada a defesa oo interessado no 

: .o mu es^c no nr.iZu ar 03 (onco» dias da abertura de vistas
■>i-3 % ,u ; ci**i iuos setoiü rcsua.v.dos a contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, apôs prévio processo 
a . x.-.íí v.', . .un'<-Ia om:)a d t'ú ‘ -■ u a contradiíono, contado ca notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa

% t' P C Vt' to.ssãüus a 'erii.zaçâo deste objeto;
»-io'cs espt'c.3lrnenie designados (se necessário);

«f.t • .,t u» no atraio por dia oe atraso no prazo estabelecido e notificado por escnto peía 
•• . .M". iii.iífi»-; n.i pumesra vez. limitadas a 20% do valor da Fatura,

• ..'iif u funian ir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade

3



ESTADO DA BAHIA
Ç F < p r e f e it u r a  de  s ã o  s e b a s t iã o  oo  pa ss ê
‘ *J / SECRETARIA de SAUDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
121 , O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 73 da Lei Federal $ 688/93, com as ,:on sequências
ruçadas no artigo 80. sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato:
12.2 Os casos de rescrsâo contratual serão lormaímenie motivados nos autos do processo, assegurando o direito a prévia e ampla 
oetosa
i 2 3, No caso cie resc-sâo deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do serviço executado e aprovado peto
COTÍTRATANTt

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
131 . a çmxçào <ios serviços será acompanhada por servidor indicado pelo Município de São Sebastião do Passe/BA, denommado 
FfSC.At DO CONTRATO (St- necessário), por meio de Oficio específico a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, 
gv une ameftto co contrato o a certificação ds nota fiscar-iatura correspondente aos serviços prestados;
13.2. As umas -"(ScaiyFatufds que forem apresentarias com erro serão devolvidas á contratada para retificação e reapresentaçâo, 
«•írsrmac-s» prazo de venamtsnto. os d:as que se passarem entre a dada ds devolução e a da reapresentaçáo,
li 3 ; :s< y, ■: "■■i.-ss?/-. ;>j pòrr,..ii du fiscalização não eximira a CONTRATADA da integrai responsabilidade pela execuçáo
:> "-Yr.-.wít'

Cí AUSUIA DÉCiMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
54 í 'V.tó v •>.,.) co-r -.o mm 'v.çao, entee as oarfes. sera sempre feita por escrito, devendo as correspondências encaminhadas peia 
. - v o - . ’  1 'ote.oN-bi), p «jís  su dessa torma produ<rão eleito,

“--.2 j > ■;«„> p'eviS'-Y nsío riirramento. apfrcar-se-ao os dispositivos estabelecidos na Lei federal 8 686/93,
' « -r;.. .j •;>. < :»'• ■•íaiusteilo o caca período de um ano, contado a partir da data de Wdo da sua vigência peto

* iiic-vt* ‘->í ç.jk venna a substiiuWo ou na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices 
r tcs o y  «purem 3 mítoçjc anua! acumulada,

ia 3,t, A revisou oe oroços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou rnsufícienle, 
«síru-do rom a drscummitação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada peta própria 

n st;aç,\- nuande covma' recompor o preço que se tomou excessivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÃO Á PROPOSTA
15.1, integra o presente contrato, como se nele estivessem irarsscrilas, as especificações constantes na proposta apresentada peta 
contratada

CLAU3ULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
*C> 1 Ü 01 '..‘CmtC- u í ;ÀC ucEaSTiâO 1)0 PASSE nâo será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações wncuiados â 

: iirç.to i’0 ,u- a rtaíraluff;, tu evidenciaria ou secuntâria, bem corno pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos 
v,.'i e'te.' ação -r, otqato oo presunto Rcitaçâo. cujo cumprimento e responsabitíade caberão exctusivamente à

'V t o N ; .
1 , ? '• f- '!A0 L'í' '•>.* SSr não sera responsável por quaisquer compromissos assumidos peia CONTRATADA

v «. í »1. tos » mee riContrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, oem como
••>!-*$ • > r '“  . >•.* át>s ia t. Om RATADA de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DQ FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sâo Sebastião do Passe, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumpnmenio deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja

E por estarem assrn, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) m  de igual teor

>. * V  *■* '
NÁDJA WA:RA SiLVA OLiVEiRA

secretaria de saúoe

Oi MOVEL S.A 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Sâo Sebastião do Passé, 05 de Junho de 2020

BRENO raM ÃraB TO -lfoR Ê iR A  
PREFEITO 

CONTRATANTE
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Anexa

ITEM D E S C R IÇ Ã O UND Q T D V A L O R
UNIT

V A L O R
TOTAL

APARELHO CELULAR DO TIPO SMARTPHONÊ. 
PROCESSADOR GUAD CORE 1 3GHZ, TELA MÍNIMA

, DE 5.0/ CÂM BMP/ 8GB OUAL CHIPí UNO 6

.. „...  ..

R $ 3 4 3 .0 0
RS

2 05 8 .00

, Pl ANO MENSAL PARA 4 UNHAS TELEFÔNICAS PELO 
p c RIOOO DE 12 MESES UND 4 R $ 7 9 .0 0

RS
3 792,00 !

Valor |
r

R$ S.850,00 j

VALOR TOTAL RS 5.850,00 {CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS)

S
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|  W j  1  ESTADO DA BAHIA
' PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 055/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 040/2020 

PROCESSO N°. 079/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
CELULARES E PLANO MENSAL PARA AS UNHAS Á SEREM USADOS NA CENTRAL 
DÊ MONITORAMENTO DO COVID-19, ATENTENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, BA.

CONTRATADO: OI MÓVEL S .A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

VALOR GLOBAL: R$5.850,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS) 

PERÍODO: 12 (DOZE) MESES

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.122.0007.2011 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS
DESPESA: 33.90.39.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 02

ÓRGÃO: 0 6 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE:10.301.0007.1012 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
DESPESA: 44.90.52 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE: 02

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 05 DE JUNHO DE 2020.

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: CG1CMEZGJPRFRLQGCWERIG 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO 055/2020

P U B L I C A D O

Daiane Vasconcelos do Carmo 
Cód.-Mat. 19.686

Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato n° 
055/2020, celebrado entre o Município de São 
Sebastião do Passé OI MÓVEL S.A -  EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em 05 de Junho de 2020

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO DO TERMO DE APOSTILAMENTO

O presente Termo de Apostilamento, amparado no art. 65, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/93, tem por objetivo rever 
a indicação da dotação orçamentária que irá atender ao Contrato 055/2020 -  Dispensa de Licitação n° 040/2020, 
celebrado entre o Município de São Sebastião do Passé e OI MÓVEL S.A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do Contrato n° 055/2020 correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de São 
Sebastião do Passé, à conta da seguinte programação:

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
DESPESA: 44.90.52 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 14

São Sebastião do Passé, 21 de Setembro de 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
Prefeito

((ONRAD
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'  ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO 055/2020

Primeiro Termo de Apostilamento ao 
Contrato n° 055/2020, celebrado entre o 
Município de São Sebastião do Passé OI 
MÓVEL S.A -  EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, em 05 de Junho de 2020

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO DO TERMO DE APOSTILAMENTO

O presente Termo de Apostilamento, amparado no art. 65, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/93, 
tem por objetivo rever a indicação da dotação orçamentária que irá atender ao Contrato 
055/2020 -  Dispensa de Licitação n° 040/2020, celebrado entre o Município de São Sebastião 
do Passé e OI MÓVEL S.A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do Contrato n° 055/2020 correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de São Sebastião do Passé, à conta da seguinte programação:

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
DESPESA: 44.90.52 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 14

São Sebastião do Passé, 21 de Setembro de 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
Prefeito

P U B L I C A D O
Em,21/09/2020

Daiane Vasconcelos do Carmo 
Cód. - Mat. 19.686

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GGXILBZSXEMFQQLXG2PZVW 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


